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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI •uNicirAL N2 754 DE 20 DE =II, DE 1977 

12r) n  =2 A VEM1 r: 
r:rrnirrAm EC 1 71=Cf=0 NO  

MITO IrDUS=AL E D.Á =IAS 72no  

vTpn:rens  

:72nTum.,To JANIR RIZ:AEDO, 1'x-eleito Municipal de 2en 

to Gonçalves, 

que a Câmara Municiral aprovou e eu san 
dono a seguinte lei: 

_.ET. 1 2  - As áreas de propriedade do Município, loca-

lizndas no dencYinado Distrito Industrial da Linha Salgado e 
Vila - ova, deverão obrigatoriamente conter cláusulas resoluti 

vns, para obrigar a imrlantaçZo da industria dentro de i3razo/ 

deerminado. 

ART. 22 - Toda a çi-ea vendida para a finalidade supra 

e cujo adI-Jirelae n?io haja rrovidenciado na iu2lantaçao de in 

diltra na Icri ,a do co - :pro , isso assumido, revertera a 
,:lidde, 	inCenizara o ed..inirente quanto a eventuais 'hen- 

-. Leitorins 	independente da devoluçao do valor pago. 

=r. 3 2  - Pica C Poder Executivo autorizado a tomar / 
todas as 'froviducias cablveis, objetivando o eJmprimento da 
presen t e lei. 

42 - Esta Lei entrará er. vigor na data de sua Pu 
revogdas as disposijes 	cOntrário, 

G=T=TE 	PI=EITc 	nErTo GONÇALVE 
Cias do u,es Co a bril de mil novecentos e 'setenta 

sete. 

FUTU:AT JANI 	_,ZARDO 
Pre - eito Municiral 
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